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PROCESSO LICITATORIO N.º 379/2018 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - N.º 070/2018 

 
 

O Município de Paraisópolis - MG, através do Pregoeiro designado pela Portaria n.º 428, de 
04 de junho de 2018, Sr. Leandro Endrigo Alves Carvalho, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a fim de selecionar proposta objetivando a futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de mobiliário e equipamentos padronizados para equipar 
escola de ensino infantil. 

 
A abertura da sessão será às 12 horas e 30 minutos, do dia 14 de novembro de 2018, 

na Sala de Licitações da Prefeitura de Paraisópolis, situada à Praça do Centenário, nº 103, Centro, 
Paraisópolis – MG quando serão recebidos os envelopes proposta e documentação, relativos à licitação, e 
credenciados os representantes das empresas licitantes 
  

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei 10.520/02, 
subsidiariamente a lei n.º 8.666/93, e suas alterações, bem como a Lei Complementar 123/2006 e pelas 
demais normas e condições estabelecidas neste edital. 
 

Este Edital poderá ser obtido através do site: www.paraisopolis.mg.gov.br, no Link 
Licitações - Editais em Aberto ou no Setor de Licitações, situado na Praça do Centenário, nº 103 - centro, 
em Paraisópolis/MG. 
 
 
1 . OBJETO 

 
1.1 – Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de mobiliário e equipamentos padronizados 
para equipar escola de ensino infantil do programa Proinfância, visando atender ao Convênio n.º 
704130/2010, celebrado entre o FNDE e o Município de Paraisópolis/MG, conforme especificações 
contidas neste edital e anexos. 
 
 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
2.2 - Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos 
na forma de empresas em consórcio. 
 
2.3 - Não se aplicará o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, previstos nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, por 
limitar o universo de participantes e, em conseqüência, contrariar o princípio da economicidade e 
não apresentar vantagem para a administração, a teor do disposto no art. 49, Inc. III, da citada 
norma.   
 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento 
das propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 
petição no prazo de 03 (três) dias úteis.  
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3.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
 
3.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização 
do Pregão. A impugnação deverá ser protocolizada pessoalmente ou por via postal no endereço 
discriminado no preâmbulo deste Edital. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não 
suspenderá o curso do certame.  
 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1.  A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
 
4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
 
4.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
 

I - documento oficial de identidade; 
 
 II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances 
de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual 
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo II).  

III -  a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou da diretoria em exercício; ou 

                   b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
                   c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização quando a atividade assim exigir; e Ato de Registro 
ou Autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; ou 

        d) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou 
               e) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto 
poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 

 
 
4.3.1 - Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e 
cópia do documento de identidade de quem recebe poderes.  

 
 
4.4 – OS DOCUMENTOS REFERIDOS NO ITEM 4.3, DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA DOS 
ENVELOPES, POR OCASIÃO DO CREDENCIAMENTO. 
 

 

4.4.1 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances.  
 
4.4.2- O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.  
 
4.4.3- Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.  
 
 
 
5. DO RECEBIMENTO E DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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5.1 DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
5.1. – No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará ao Pregoeiro e 
seus auxiliares: 
 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo IV (a 
referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 
 

b) Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, ou outro órgão equivalente, sob 
pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006.  

 

b.1) Em se tratando de MEI – Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta condição será efetuada 
mediante a apresentação do Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 

 

b.2) As certidões descritas nas alíneas “b” e “b.1” apresentadas após o dia 31 de janeiro do corrente ano 
terão, obrigatoriamente, que terem sido emitidas no exercício em curso. (As referidas certidões deverão 
estar FORA DOS ENVELOPES) 

 
c) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial ( ENVELOPE Nº 1); e 
 
d) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 
 
5.1.2  Poderá o licitante apresentar envelopes por via postal ou por representante não credenciado, ficando 
o licitante obrigado a apresentá-los até a hora e data estabelecida no preâmbulo.  
 
5.1.2.1. A participação na forma do item 5.1.2 impede a apresentação de lances por parte do licitante.  

 

5.1.3. – Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos proponentes. 
 
5.1.4. - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 
 
5.2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
5.2.1 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e 
“Habilitação”. 
 
5.2.2 Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o 
número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
 I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
 

 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS - MG  
PREGÃO Nº 070/2018  
LICITANTE: ___________________________________  
CNPJ n.º: _____________________________________ 

 

 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
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ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS - MG  
PREGÃO Nº 070/2018  
LICITANTE: ___________________________________  
CNPJ n.º: _____________________________________ 

 

 
5.2.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, 
ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
5.2.4 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preços. 
 
5.2.5 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles referentes 
à proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
 
 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 1   
 
6.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do serviço a ser fornecido observadas as 
especificações constantes do Anexo III do presente edital, informando as características, marca/modelo, e 
quaisquer outros elementos referentes ao serviço cotado, de forma a permitir que o Pregoeiro possa 
facilmente constatar se as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas, contendo os 
seguintes requisitos:  
 
a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, 
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone, e-mail da empresa 
licitante e dados bancários. 
 
b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado; 
 
c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo III deste edital; 
 
d) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data limite prevista 
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 
 
6.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao Pregoeiro, antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 
 
6.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.4 – No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro 
e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes à execução do objeto desta licitação, não 
sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
 
6.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura 
das propostas.  
 
6.6 - As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros de soma 
e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que 
prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, este deverá 
assiná-la se estiver presente na sessão. 
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6.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 
anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
 
6.8 - Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: 10,55  
 
6.9 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 
ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação. 
 
6.10 - Todos os itens serão conferidos e analisados pelo setor requisitante para a devida aprovação, 
sujeitando a desclassificação os licitantes que não cumprirem as normas do edital. 
 
 
7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 
 
7.1.1 Regularidade Jurídica 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 
a.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores.  
a.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, 
devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas. 
 
b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou   
c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e Ato de Registro ou Autorização quando a atividade assim exigir; e Ato de Registro ou Autorização 
para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; ou   
d) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
e) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 

substituído pelo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 

 
7.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2016;  
c) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual;  
d) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede;   
e) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 
documento equivalente que comprove a regularidade;  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 12.440/2011;  
 
 
7.1.3 Qualificação Econômica-financeira 

 
a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com no 
máximo 60 dias da data de abertura da licitação; 
 
a.1) - No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a certidão, 
sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a 
participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado 
judicialmente. 

 
 
7.1.4 Outros Documentos 
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a) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação – Anexo V;   
b) Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 – ANEXO VI;   
c) Dados para Assinatura do Contrato – ANEXO VII (a ausência deste documento não é motivo para 
inabilitação da empresa);  
 
Obs: Nas certidões que não constar vigência, será aceita com validade de 90 (noventa) dias a partir de 
sua emissão.  
 
 
7.2. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem incompleta 
ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.  
 
7.3  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS LANCES VERBAIS E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 Para o julgamento das propostas escritas será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM 
 
8.2 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais 
baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela, em cada Item, poderão 
fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor.  

 
8.3 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  

 
8.4 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até proclamação do vencedor. 
 
8.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio, para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 

 
8.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 
ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação. 
 
8.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

 
8.8 Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital.  
 
8.9 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades previstas neste Edital.  

 
8.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 
Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas.  

 
8.11 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a 
proponente, para que seja obtido preço melhor.  

 
8.12 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as LICITANTES 
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manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

8.13 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa 
– ME, microempreendedor individual MEI ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o 
empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006.   
8.13.1 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:   
8.13.1.1 a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate;  
8.13.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;   
8.13.1.3 não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 
estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.   
8.13.1.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se encontrarem no 
limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresenta melhor oferta.  
8.14 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances.   
8.15 Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições 
da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço.  

 
8.16 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores 
consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.  

 
8.17 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 
preço de mercado e que ofertar o menor preço unitário. 
 
8.18 Será desclassificada:  
 
a) a proposta que não atender às exigências deste edital;   
b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível.  

 
8.19 Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

 

8.20 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer informação, 
acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
 
8.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
9.1 Concluída a fase de classificação das propostas e de lances verbais, será aberto o Envelope nº 2 – 
“Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.  
9.2 Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente ou por 
servidor designado para o pregão.   
9.3 As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.   
9.3.1 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.   
9.3.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 
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devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.   
9.3.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 
concedidos.   
9.3.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.   
9.4 Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; inexistindo 
esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as 
exceções previstas no edital.   
9.5 Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, e o 
pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 
classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor.   
9.6 O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço.  
9.7 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e 
licitantes presentes na sessão. 
 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
10.2. – Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar com o proponente, para que seja obtido o melhor 
preço. 
10.3. – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do direito por parte da licitante. Constará na ata da 
Sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais 
Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) 
dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 
processo, em secretaria. 
10.4 A contratação formalizar-se-á mediante Ordem de Fornecimento, observadas as cláusulas e condições 
deste edital, da Ata de Registro de Preços, e da proposta vencedora.  
10.5 Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificadas(s) em primeiro lugar por 
Item, terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pela 
Administração, para assinar a Ata de Registro de Preços. 
10.6 Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem crescente de preço proposto e 
poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste Edital e na 
Ata dele decorrente. 
10.7 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, conforme subitem anterior, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) 
classificado, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste edital. 
10.8 Após a publicação da Ata do Registro de Preços da Administração no Quadro de Avisos do Município, 
poderão ser firmados os contratos dentro do prazo de validade do Registro. 
10.9 Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se 
tiver a Administração conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade 
fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova 
classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 
 
 
11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
11.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
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contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2.O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas 
a termo na respectiva ata, ficando os demais licitantes desde de logo intimados para apresentar 
contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos  
11.3.O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará decadência do direito de recurso. 
11.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela Administração. 
11.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 
comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
11.7.Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 
pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto pelo 
Setor Requisitante. 

 
 
12 - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, o pregoeiro registrará os preços 
ofertados pelas licitantes em ordem crescente. 
12.2. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos dos artigos 4º, 
incisos XX e XXI, da Lei 10.520/202, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
 
13- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1.Homologado o resultado da licitação, o Setor de Licitações, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 
Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
13.2 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
13.3.O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando a Administração optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao 
registrado. 
13.4.O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Quadro de Avisos e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
13.5.A Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados 
13.6.A Administração convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado 
13.7.Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
13.8.Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado 
13.9.Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira 
13.10.Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados pela Administração para determinado Item 
13.11.Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá convocar os 
demais fornecedores classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte 
dela 
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13.12.As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Quadro de Avisos  
 
 
14 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
14.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 
8.666/93. 
 
14.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
14.3 – Qualquer adesão à ata de registro de preços deverá ser previamente comunicada ao município de 
Paraisópolis/MG. 
 
 
15. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
15.1. O objeto do presente certame será entregue em conformidade com as especificações técnicas, 
cronogramas, prazos, local e condições apontadas no respectivo Termo de Referência e documentação 
anexa. 
15.2.A partir da entrega, o objeto será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a sua 
conformidade com as especificações constantes do edital, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou 
rejeição. 
15.3.Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo contratado no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação pela Secretaria requisitante. Após este prazo, a Secretaria 
reserva-se o direito de enviar o objeto rejeitado à contratada, com frete a pagar. 
15.4.De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
15.5.O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
solicitação pelo Setor Requisitante. 
15.6.Após o recebimento definitivo, o Contratado responderá por vícios por ventura apresentados pelo 
objeto licitado, no seu prazo de validade.  
15.7.O contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que 
seja satisfeita a obrigação assumida. 
15.8.Caso adjudicatário não apresente situação regular no ato de retirada do Empenho, ou recuse-se a 
retirá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para retirá-lo. 
15.9.Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho, decorrente desta licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
 
16 - PAGAMENTO 
 
16.1 – Os pagamentos serão feitos com até 30 (trinta) dias após entrega dos materiais e respectiva emissão 
de Documentos Fiscais, conferidos e aprovados pelo responsável do Controle Interno; 
 
16.2 – Deverá acompanhar o Documento Fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) 
e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; 
 
16.3 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Paraisópolis e o pagamento 
ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 
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17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. - Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem 
prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de 
até cinco anos.  
17.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
17.2.1. advertência; 
17.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, 
sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

17.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 
(dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

17.2.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
17.3. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Art 
7 da lei 10520 
17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
17.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Paraisópolis, 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 
pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1.Homologada a licitação o adjudicatário receberá Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
18.2.Caso o adjudicatário não forneça o objeto do certame de acordo com a sua proposta ou recuse-se a 
entregá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 
fornecimento. 
18.3.Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega dos materiais, decorrentes desta licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
18.4.Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas 
18.5.Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 
18.6.Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela 
Lei nº 8.666/93, no artigo 77 e 78. 
18.7.A Secretaria poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no § 1º do artigo 
65. 
 
18.8.Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para impugnação não 
serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
18.9.Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como dos documentos 
de habilitação apresentados na sessão. 
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18.10.É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do preço ofertado, 
bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 
 
18.11.É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
 
18.12.A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
18.13.O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 
na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 
da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo. 
 
18.14.As dotações orçamentárias específicas para acobertar as despesas deste Pregão são constantes do 
presente processo licitatório, não estando a mesma vinculada a despesa, antes da assinatura do contrato 
ou ordem de fornecimento, por se tratar de registro de preços. 
 
18.15.O resultado que sobrevier ao procedimento licitatório será publicado no Quadro de Avisos que é o 
Órgão Oficial de Imprensa do Município. 
 
18.16.Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, no horário 
de 08:00 às 16:00 h, de segunda a sexta-feira, no endereço: Praça do Centenário, nº 103, Centro – 
Paraisópolis, pelo telefone: (35) 3651-2043 ou pelo E-mail: prefmplicitacao@hotmail.com 
 
18.17 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
 
18.18 Fazem parte integrante deste Edital:  
 
- Anexo I – Especificação do Objeto;   
- Anexo II – Modelo de credenciamento;   
- Anexo III – Modelo de Apresentação de Propostas;   
- Anexo IV -  Modelo de Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação;   
- Anexo V -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;  
- Anexo VI – Modelo de Declaração que não emprega menor;   
- Anexo VII – Dados para Elaboração de Ata;   
- Anexo VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços;   
- Anexo IX- Termo de Referência  
 
 
 
Paraisópolis/MG, 31 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

Leandro Endrigo Alves Carvalho  
Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 379/2018  
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2018 

 
ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

 

Item Quant. Unid ESPECIFICAÇÃO 

01 09 Unid. 

ARMÁRIO ALTO DE AÇO 
Todo em chapa 24, com 02 portas de abrir com reforços internos tipo ômega e 
puxadores estampados nas portas no sentido vertical, com acabamento em PVC, 
contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura do tipo 
cremalheira, com fechadura cilíndrica e pintura eletrostática a pó. 
Dimensões: Altura:198cm. Largura:90cm. Profundidade: 40cm 

02 06 Unid. 

ARQUIVO DE AÇO - PASTA SUSPENSA 
Deslizantes em aço chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor cinza, com quatro gavetas e 
travamento único, fechamento através de tambor cilíndrico, com gavetas corrediças 
reguláveis distanciadas a cada 400mm. O Sistema de deslizamento das gavetas será 
através de rolamento metálico em trilhos telescópicos de aço zincado. Os puxadores 
embutidos e as dimensões do porta-etiquetas também embutido é de 75 x 40mm. 
Deverão ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial 
com secagem em estufa; 
Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta 
temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó, 
consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no mínimo. 
Rodapés em chapa de aço pintada na mesma cor platina com sapatas niveladoras. 
Capacidade: 35kg por gaveta. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por 
meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento 
antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 

03 04 Unid. 

BANHEIRA PARA BEBÊ 
Plástico tipo PVC, resistente na cor gelo, de fácil limpeza, sem reentrâncias que possam 
acumular sujeira. Deverá possuir mangueira em plástico para escoamento da água, com 
pino plástico de finalização. A capacidade máxima para o suporte deve ser de 30 kg, 
considerando-se a criança com 10 kg e o restante de água. Medidas de Comprimento: 
80 cm e largura: 56 cm. O conjunto deve conter banheira e saboneteira. 
 

04 06 Unid. 

BANQUETA PADRÃO FNDE 
Individuais, empilhável, com assento em madeira compensada, montada sobre estrutura 
tubular de aço. 
Assento em compensado multi-lâminas, espessura de 25mm, Ø= 300mm. Lâminas com 
espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência 
legal. As lâminas devem ser provenientes de cerne das toras, isentas de nós, resinas 
naturais, rachaduras, deterioração por fungos ou insetos. 
“Fixação do assento à estrutura por meio de parafusos auto-atarrachantes, 3/16” x 1 ½”  
cabeça oval, zincados. 
Bordos arredondados, com aplicação de selador para madeira seguido de verniz 
nitrocelulose ou poliuretano. 
Acabamento da parte superior e inferior do assento em lâmina faqueada de 0,7mm, da 
espécie Eucalyptus grandiscom acabamento em selador para madeira seguido de 
verniz nitrocelulose ou poliuretano. 
Estrutura: 
- Tubo de aço com costura, secção circular de 22,3mm(7/8”), chapa 16(1,5mm) 
- Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 50 micrometros, na cor verde. Sapatas em 
polipropileno copolímero 100% injetadas (ver componentes e insumos), na cor e 
tonalidade da tinta da estrutura metálica, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas 
partes metálicas aplicar tratamento antiferruginoso por fosfatização. As peças metálicas 
deverão ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura única. 
Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 



MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS  
                                             ESTADO DE MINAS GERAIS                               19 

 

 

Praça  do Centenário, nº 103, Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37-660-000 - CNPJ: 18.025.965/0001-02 - Fone: (XX35) 3651-1500  

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Eliminar respingos e volumes de solda, 
rebarbas, esmiralhar juntas e arredondar cantos agudos. Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes, devendo ser utilizados 
materiais puros e pigmentos atóxicos. A garantia deverá ser de dois anos contra 
defeitos de fabricação, oxidação das partes metálicas e desgaste das sapatas. 

05 04 Unid. 

CADEIRA ALTA DE ALIMENTAÇÃO 
Com bandejas removíveis com garras laterais facilmente acionáveis. Deverá possuir 
pedanas (apoio para os pés da criança) em plástico, encosto e assento em tecido 
plástico laminado colorido e acolchoado de fácil limpeza. Estrutura tubular em ferro de 
3/4 pintado com pintura eletrostática na cor branca, projetada para manter a 
estabilidade e travas em arco para maior sustentação. Cinto de segurança de cinco 
pontos em nylon lavável.  
Altura final do produto: 105 cm Comprimento: 56 cm Largura: 68 cm. 
Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
 

06 06 Unid. 

CADEIRA COM RODINHAS E ALTURA REGULÁVEIS 
Giratórias com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado 
multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 
50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno antialérgico em alta 
resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, 
pilling padrão 5, peso 280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio e regulagem 
permanente-gás, base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto 
em 7 posições na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido preto, fogo 
retardante. Braços reguláveis com alma de aço e apoia braços em poliuretano com 
regulagem em cinco posições. Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade x 
900/1000 mm de altura. OBS: as cadeiras devem ter a certificação da ABNT 13.962 e 
ter garantia de 5 (cinco) anos. 
 

07 80 Unid. 

CADEIRA INDIVIDUAL – CRIANÇAS 04 E 05 ANOS 
O assento e encosto das cadeiras serão revestidos de laminado melamínico na cor 
laranja e fixados através de rebites POP. A estrutura será em tubo de ¾” com soldagem 
eletrônica, pintura eletrostática na cor preta. As cadeiras possuem sapatas em 
polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da tinta de acabamento, 
fixadas à estrutura através de encaixe. Parafusos de fixação do tampo, auto-
atarrachantes de 3/16” x 3/4”, zincados. Medidas: Altura do assento da cadeira ao chão: 
37,5cm. Altura total: 67,5cm. Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm. Encosto da cadeira: 
29 cm x 17 cm. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando 
uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 
 

08 40 Unid. 

CADEIRA INDIVIDUAL EM RESINA PARA CRIANÇAS DE 02 ANOS 
O assento e encosto das cadeiras serão revestidos de laminado melamínico amarelo 
gema (referencia L 189) e fixados através de rebites POP. A estrutura será em tubo de 
¾” com soldagem eletrônica, pintura eletrostática na cor preta. As cadeiras possuem 
sapatas em polipropileno copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da tinta de 
acabamento, fixadas à estrutura através de encaixe. 
“Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes de 3/16” x 3/4”, zincados. 
Medidas: Altura do assento da cadeira ao chão: 29 cm. Altura total: 59 cm. Assento da 
cadeira: 24 cm x 24 cm. Encosto da cadeira: 24 cm x 16 cm. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando 
uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 
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09 30 Unid. 

CADEIRAS ESTOFADAS 
Fixas com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado multilaminado 
anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio 
dorso lombar, com capa de polipropileno antialérgico em alta resistência a propagação 
de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 
280/290g/m, base em aço, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto fixo, revestimento 
em tecido fogo retardante, na cor azul. Braços fixos e apoia braços em poliuretano. 
Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade x 900/1000 mm de altura. OBS: 
as poltronas devem ter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 05 (cinco) anos. 
 

10 02 Unid. 

ESTAÇÃO DE TRABALHO EM “L” 
Mesas tipo península medindo 1500x1500x750mm em tampo único, em melamina 
platina, com 25mm de espessura, com bordas arredondadas em perfil de PVC 180º, na 
curva, e acabamento em fita de PVC, nos demais lados, na cor preta, sobre estrutura 
metálica tubular tripé composta por travessas passa-cabos, com garras nas 
extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com 
coluna e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço redondos, sendo que duas laterais 
são formadas por coluna com pé horizontal em tubo de aço oblongo com ponteiras em 
poliestireno injetado na cor preta e sapatas niveladoras em polipropileno injetado e uma 
por coluna, sem pé, apenas com sapata niveladora. 
Estrutura em aço na cor preta, com tratamento antiferrugem de decapagem e 
fosfatização, seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi 
com poliéster em pó, com secagem em estufa. 
Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e travamento lateral para 
segredo. Bandeiras frontais em melamina platina com altura final de 50cm, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC 180º, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos 
demais lados, na cor preta. 
 

11 10 Unid. 

MESA COLETIVA QUADRADA -  CRIANÇAS DE 04 ANOS 
Para altura do aluno compreendida entre 0,93m a 1,16m, com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na fase superior em laminado melamínico e na face inferior laminado 
melamínico de baixa pressão. Estrutura tubular de aço.17 
Dimensões: Altura da mesa: 46 cm. Tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 80 cm 
x 80 cm 
Características: 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 
na cor CINZA, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor 
BRANCA. Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com 
"primer", acabamento texturizado, na cor LARANJA, colada com adesivo "Hot Melting". 
Estrutura da mesa compostas de: pés confeccionados em tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm); travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 
retangular de 20 x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm); anel central confeccionado com 
segmento de tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 
76,2mm (3"), com espessura de 3mm e h = 
40mm; 
· Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na 
cor LARANJA, fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto; 
· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

12 80 Unid. 

MESA INDIVIDUAL – CRIANÇAS DE 04 E 05 ANOS 
Confeccionadas em tubo industrial de 1 1/4”, com soldagem eletrônica MIG, pintura 
eletrostática com tratamento antiferruginoso na cor preta, Tampo em MDF revestido em 
laminado melamínico na cor laranja, encabeçado com fitas de bordo de poliestireno de 
1,5mm de espessura na cor preta colado com adesivo “ Hot Melting” 
Medidas: Padrão FNDE 
Altura da mesa: 60 cm 
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13 02 Unid. 

MESA PARA REUNIÃO 
Oval, medindo 2000x1000x750mm, com tampo em melamina na cor cinza, com 25mm 
de espessura, bordas arredondadas em perfil de PVC preto, 180º, sobre estrutura 
metálica tubular composta por travessas passa-cabos, com garras nas extremidades e 
furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com colunas duplas e 
apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço redondos, com pés horizontais em tubo de 
aço oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor preta e sapatas niveladoras. 
Bandeira central em melamina platina com altura final de 50cm, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC 180º, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos 
demais lados, na cor preta. Estrutura em aço na cor preta, com tratamento antiferrugem 
de decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta 
híbrida de epóxi com poliéster em pó, com secagem em estufa. 
 

14 36 Unid. 

PLACAS EM TATAME   
Em EVA (etil vinil acetato) de encaixe nas medidas 100cmX100cmX20mm, 
multicolorido, antiderrapante, com película texturizada e siliconada e bordas de 
acabamento. 
Deverá proporcionar encaixe perfeito e retornar ao formato original após impacto. Todas 
as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, 
lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
 

15 04 Unid. 

ROUPEIRO DE AÇO 
Na cor cinza, confeccionados em chapa de aço “22” (0,75mm). Os roupeiros em aço 
serão constituídos por 16 portas; As portas devem possuir venezianas para arejamento 
e possuir pitão para cadeado; Não serão aceitas ondulações, ressaltos, rebarbas ou 
imperfeições no acabamento dos roupeiros; Deverão ser tratados contra oxidação com 
fosfato de zinco e pintados com tinta especial na cor platina com secagem em estufa; 
Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta 
temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó, 
consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no mínimo. 
Possuir dobradiças internas para evitar arrombamentos com abertura de 135°, pés 
removíveis com sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”. 
Dimensões: Altura: 1945 mm. Largura: 1230 mm. Profundidade: 400 mm 

16 06 Unid. 

APARELHO DE SOM - MICROSYSTEM 
Com DVD, karaokê, entrada para USB e para cartão de memória com as seguintes 
características: 
- Entrada para 2 microfones 
- Entrada USB 1.0/2.0 (full speed) 
- Entrada para cartão de memória: MMC, SD, MS 
- Rádio AM e FM estéreo com sintonia digital 
- Compatível com DVD, DVD-R, DVD-RW, VCD, CD, CD-R, CD-RW 
- Reproduz vídeo no formato MPEG4 e CDs musicais em arquivos MP3 e WMA 
- Saída S-vídeo, vídeo componente, vídeo composto 
- Saída de áudio digital coaxial 
-Dolby digital(AC3) e DTS 
- Função program, repeat, zoom, play, go to, pause e protetor de tela 
- Saída para fones de ouvido 
 -Potência: 30 W 
-Consumo: 75 kwh 
 

17 01 Unid. 

BATEDEIRA COM CINCO VELOCIDADES 
Tipo Planetária de aplicação semi-industrial, com capacidade para 5 litros, fabricada em 
conformidade com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, NR 
12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. 
Dimensões e tolerância: Largura: 240mm; Profundidade: 350mm; Altura: 420mm; 
Tolerância: +/- 15% 
Características construtivas: 
· Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em pintura epóxi. 
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· Cuba em aço inox. 
· Cabeçote basculante com trave para facilitar a remoção da cuba para higienização. 
· Sistema de engrenagens helicoidais. 
· Com quatro níveis de velocidade. 
· Movimento planetário. 
· Sistema de troca de velocidade progressiva com polia variadora. 
· Com batedor para massas leves, massas pesadas e batedor globo. 
· Chave liga/desliga e chave seletora de velocidade. 
· Manipula trava/destrava. 
· Com os seguintes acessórios inclusos: 
1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros; 
1 batedor para massas leves; 
1 batedor plano para massas pesadas; 
1 batedor globo para claras, etc. 
· Frequência: 50/60hz. 
· Potência: 500wats. 
· Voltagem: 110 ou 220V (monofásica). 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
· As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas 
técnicas específicas para cada material. 
· Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi. 
· Cuba em aço inox AISI 304.70 
· O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes 
ou elementos perfurantes. 
 

18 04 Unid. 

BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO POTENCIA 125-145 W 
Gabinete   em   aço   carbono   pré-tratado   contra   corrosão   e   pintura   epóxi   a   
pó; Três torneiras em latão cromado, duas de jato para boca e a outra para copo todas 
com regulagem; 
Duas Pias em aço inoxidável polido; Filtro de água com carvão ativado e vela 
sinterizada; Reservatório de água em aço inoxidável com serpentina externa; 
Termostato para ajuste da temperatura de 4° a 15°C; 
Dimensões: Altura: 960mm.Largura:660mm. Profundidade:290mm; Altura da parte 
conjugada: 650mm; 

19 03 Unid. 

CARROS COLETORES DE LIXO – CAPACIDADE 120 LITROS 
Devem ser fabricados em aço eletro galvanizado; material diferenciado do aço comum, 
devido um processo de galvanização que permite uma durabilidade e qualidade 
apuradas na fabricação dos produtos. A pintura final deverá ser a pó eletrostática que 
garante uma proteção contra ferrugem e corrosão. 
 Antichamas, Antiferrugem e Anticorrosão 
. 
Totalmente Recicláveis. 
 

20 02 Unid. 

CENTRIFUGA DE FRUTAS – POTENCIA 800 W 
Especificações técnicas/ Potência: 800 W  
Especificações técnicas/ Coletor de polpa : 2l Especificações técnicas/ Frequência: 
50/60 Hz Especificações técnicas/ Comprimento do cabo:1,2 m/1,2 m 
Especificações do design/ Suporte e grampos: Alumínio escovado. 
Especificações do design/ Tubo para polpa: Aço inoxidável 
Especificações do design/ Cores disponíveis: Alumínio escovado/ Acessórios/ Jarra 
de suco: 1.500 ml 
Potência do Juicer: 800W 
Volume: 0.0380 m³ 
Cor: ALUMINIO 
Tensão: 110V 
 

21 

01 (04 

botijões 

P 13) 

Unid. 

CILINDRO DE GÁS P 45 OU 04 BOTIJÕES P13 
P45 
Aplicado em locais que utilizam o GLP para aquecimento de água além da cocção de 
alimentos. Também utilizados em instalações centralizadas, para aquecimento de 
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fornos, em lavanderias, secadoras de roupas, estufas, etc.  
 
Ou 
 
P13 
Botijão doméstico considerado "carro-chefe" do GLP. Destina-se basicamente aos 
locais para cocção de alimentos. Utilizado juntamente com um conjunto técnico 
composto por regulador de estágio único baixa pressão (2,8 kPa) e válvula de bloqueio 
que se acopla diretamente à válvula de consumo através de um "cone borboleta", uma 
mangueira de PVC com comprimento de 0,80 m conforme NBR 8613 e abraçadeiras 
para fixação da mesma e transporte seguro do GLP ao fogão. O regulador de pressão 
garante uma queima uniforme e fluxo de gás constante no queimador do fogão. Para 
maior segurança, a válvula de consumo é dotada de dispositivo automático que só 
libera o fluxo de gás quando o regulador está conectado. Também possui o dispositivo 
de segurança chamado "plug fusível". 
 

22 02 Unid. 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA CAPACIDADE 50 LITROS 
Devem ser fabricados em aço eletro galvanizado; material diferenciado do aço comum, 
devido um processo de galvanização que permite uma durabilidade e qualidade 
apuradas na fabricação dos produtos. A pintura final deverá ser a pó eletrostática que 
garante uma proteção contra ferrugem e corrosão. 
Antichamas, Antiferrugem e Anticorrosão. 

23 02 Unid. 

ESPREMEDOR DE FRUTAS SEMI-INDUSTRIAL 
Características: 
- Bica e tampa em alumínio. 
- Design industrial. 
- Potência: 1/3 HP. 
- Velocidade: 1.750 RPM. 
- Voltagem: bivolt 
- Dimensões aproximadas: 7,5x34,8x7,5cm (AxLxP)  
- Peso aproximado: 4,4kg 
 

24 02 Unid. 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS MICRO-ONDAS 
Capacidade mínima de 06 mamadeiras 
Esteriliza em apenas 7 minutos até 8 mamadeiras. 
Dimensões: Altura: 18.0 cm | Largura: 20.0 cm 
Peso do produto: 0.51 kg 
Idade recomendada: de 0 meses a 2 anos 
 

25 02 Unid. 

LIQUIDIFICADOR 
Liquidificador de uso doméstico com 2 velocidades, com função Pulsar e capacidade 
para triturar gelo. 
 

26 02 Unid. 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
Capacidade mínima de 8L 
Utilidade: Triturar produtos diversos com adição de líquido.  
Medidas mínimas: Altura (mm): 750, Frente (mm): 260, Fundo (mm): 220 
Peso (Kg): 10,3  
Motor (cv): ½  
Capacidade (l): 8 
Voltagem (v): 110/220  
Consumo (kw/h): 0,75 
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27 05 Unid. 

LIXEIRA 50 LITROS 
Com pedal e tampa em plástico rígido, com pedal metálico, fabricada em processo de 
rotomoldagem sem soldas ou emendas, em polietileno de alta densidade com 
tratamento em UV. Pedal fabricado em tarugo de ferro maciço galvanizado e chapa 
xadrez galvanizada. Dobradiça traseira fixada em suporte reforçado e preso à lixeira por 
04 parafusos. Chapa da dobradiça arrebitada na tampa. 
Medida Externa: 71,0x44,5x37,0  
Medida Interna: 60,0x39,0x24,0  
Capacidade: 50 litros 
 

28 01 Unid. 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA 
Capacidade mínima de 8 kg 
Linha branca 
Capacidade de roupa seca: 8Kg 
Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V) 
Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês (110V) / 7.83 kWh/mês (220V) 
Cor: branca 
Potência: 550.0 W (110/220V) 
Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm 
Dimensões aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP) 
Peso aproximado: 40,5Kg 
 

29 01 Unid. 

MÁQUINA SECADORA  
Capacidade mínima de 10 kg 
Secadora de Roupas 
Duto de exaustão 
Sistema antirrugas 
Secagem por tombamento auto reversível 
Seletor de temperatura de secagem 
Seca 10Kg de roupas centrifugadas 
Consumo de energia: 0,2 kWh 
Voltagem: 110V ou 220V (não é bivolt) 
Cor: branco 
Dimensões aproximadas: 85x60x54cm (AxLxP) 
Peso aproximado: 30Kg 
 

30 03 Unid. 

MULTI PROCESSADOR – 01 VELOCIDADE 
Capacidade (em litros): 1000 ml 
Conteúdo da Embalagem: 1 Base( motor ); 4 Copos de 450ml; 4 Anéis coloridos para 
personalizar os copos; 4 Tampas para armazenar; 1 Copo 200ml; 2 Tampas para 
polvilhar; 1 Lâmina plana; 1 Lâmina dupla; 1 Jarra ( 1litro ); 1 Filtro; 1 Pilão; 1 Tampa; 1 
Sobre tampa. 
Cor: Preto / Prata 
Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP: 24x27x29cm 
Funções: corta, mói, tritura, mistura, além de preparar sucos, vitaminas, purês e 
omeletes. 
Material lâmina: inox 
Peso líq. aproximado do produto (kg): 3,09 kg 
Potência (W): 260 Watts (110V); 230 Watts(220V) 
Velocidades: 1 Velocidade 
 

31 02 Unid. 

PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO 
Bandeja coletora removível 
Capacidade (em litros): 3 L 
Composição/Material: Poliestireno de Alto Impacto 
Cor: Branca 
Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP: 5,5Kg 
Funções: Tripla Filtragem 
Modo de filtragem: 3 estágios de filtragem: filtragem mecânica através de elemento de 
Polipropileno Melt Blow*; filtragem por absorção através de Carvão Ativado com Prata 
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Coloidal e Filtragem Mecânica com elemento de Polipropileno Melt Blow com poros de 5 
µm para realizar a filtragem final da água. 
Opções de temperatura: Água gelada e natural 
Peso líq. aproximado do produto (kg): 6 Kg 
Potência (W): 85 W 
Referência do Modelo: FKPAE 
Torneiras: 1 torneira de Água Natural e 1 torneira de Água Gelada 
Voltagem: Bivolt 
 

32 02 Unid. 

QUADRO BRANCO  

Tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com moldura flip (abertura frontal) em 
alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade própria para 
facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do quadro confeccionado em Eucatex, 10mm. 
Dimensões: Altura 70 cm x Largura 120 cm 
 

33 02 Unid. 

QUADRO DE AVISOS DE CORTIÇA 
Com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm 
profundidade; fundo do quadro confeccionado em Eucatex, 10mm e acabamento em 
cortiça aglomerada selada. 
Dimensões: Altura 100 cm x Largura 150 cm 
 

34 04 Unid. 

QUADRO MURAL DE FELTRO 
Com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm 
profundidade; fundo do quadro confeccionado em Eucatex, 10mm e acabamento em 
feltro verde. 
Dimensões: Altura 120 cm x Largura 90 cm 

35 02 Unid. 

SOFÁ EM MATERIAL LAVÁVEL DE DOIS LUGARES 
Revestimento superior 
- Laminado de PVC com reforço em manta (Korino) CV 20 
Acabamento inferior 
- Tela de Ráfia 
- Pés em alumínio revestido. 
Estrutura: 
- Madeira de pinus e eucalipto proveniente de reflorestamento com imunização contra 
mofo, cupim e microorganismos. 
- Sustentação do assento e encosto com cintas elásticas de alta resistência. 
- Travamento da estrutura com grampos fixados com grampeadores pneumáticos. 
Espumas: 
- Espuma de poliuretano. 
- Assento: Densidade D-23 
- Braça: Densidade D-20 
- Encostos: Densidade D-20 
Dimensões do estofado(A x L x P): 0,75 x 0,73 x 1,25 m 

36 06 Unid. 

TELEVISÃO DE LCD 32” 
Digital Crystal Clear para detalhes profundos e nitidez 
Tela LCD HD com resolução de 1366x768p 
28,9 bilhões de cores 
Taxa de contraste dinâmico de 26000:1 
Incredible Surround 
Potência de áudio de 2 x 15 W RMS 
Duas entradas HDMI para conexão HD totalmente digital em um único cabo. 
EasyLink: controle fácil da TV e dispositivo conectado por HDMI CEC. 
Entrada para PC para usar a TV como monitor de computador. 
Conversor TV digital interno 
Dimensões:  
Altura:54,40 Centimetros. 
Largura: 80,90 Centimetros.  
Profundidade:9,20 Centimetros  
Peso:18,00 Kilos 
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37 02 Unid. 

VENTILADOR DE PAREDE 
Ventiladores para serem acoplados nas paredes com 100 W de potência, e 03 
velocidades. 
Dimensões: Comprimento (52cm) x Largura (19cm) x Altura (57cm) 

 
 
 
OBSERVAÇÕES:  
 
a) Todos itens deverão seguir os padrões estabelecidos no Manual Descritivo para Aquisição de 
Mobiliário - Implantação da escola de ensino infantil Tipo B do FNDE – Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, disponível no site: www.portal.mec.gov.br. 
 
b) Os itens que não constarem no referido manual deverão manter o mesmo padrão de materiais de 
fabricação e de cores. 
 
c) Todos móveis e equipamentos deverão possuir garantia mínima de 03 (três) meses ou a do 
fabricante.  

 
 
 

Paraisópolis/MG, 31 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

Leandro Endrigo Alves Carvalho  
                   Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portal.mec.gov.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 379/2018  
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2018 

 
 

 
ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula de 
Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal 
de Modelo, na modalidade Pregão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos 
poderes  para pronunciar-se em nome da empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular 
propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar 
contratos. 
 
 
 ................, ......... de .................................. de ............. 
 
 
 
 Assinatura do Dirigente da Empresa 
         (reconhecer firma como pessoa jurídica) 
 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 

a) Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da 
empresa, devendo esses dois documentos estar fora dos 2 envelopes. 

b)  Se o próprio dono da empresa vier, pessoalmente, representá-la na licitação não há necessidade 
deste Termo de Credenciamento ou de qualquer tipo de procuração, apenas do documento de 
identidade e do contrato social da empresa. 

c) Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento 

d)  ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 379/2018  

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2018 
 
 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mobiliário e equipamentos padronizados para 
equipar escola de educação infantil do Programa Proinfância, conforme especificações contidas no 
edital e anexos. 
 
 (Dados da empresa) 
 
 Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as 
estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 
 

ITEM UNID. QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 

VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

   
    

   
 
 

   

 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 
 
Declaramos que no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, estão computados o 
lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, fretes, bem como quaisquer outras obrigações inerentes à execução do objeto desta 
licitação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das 
propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
 
_____________________ , ______ de ___________ de 2018. 

 

 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da licitante 

CPF Nº  
 
 
 

OBSERVAÇÕES:  
 
a) Todos itens deverão seguir os padrões estabelecidos no Manual Descritivo para Aquisição de 
Mobiliário - Implantação da escola de ensino infantil Tipo B do FNDE – Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, disponível no site: www.portal.mec.gov.br. 
 
b) Os itens que não constarem no referido manual deverão manter o mesmo padrão de materiais de 
fabricação e de cores. 
 
c) Todos móveis e equipamentos deverão possuir garantia mínima de 03 (três) meses ou a do 
fabricante.  

 
 
 
 

http://www.portal.mec.gov.br/


MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS  
                                             ESTADO DE MINAS GERAIS                               29 

 

 

Praça  do Centenário, nº 103, Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37-660-000 - CNPJ: 18.025.965/0001-02 - Fone: (XX35) 3651-1500  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 379/2018  
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2018 

 
 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 
10.520/2002 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
____________________________________________,CNPJ_____________________________ , sediada 
________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, 
infra-assinado, e para os fins do Pregão nº  ____/2018, DECLARA expressamente que : 
 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 
 
 
 
_____________________ , ______ de ___________ de 2018. 

 

 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da licitante 

CPF Nº  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 379/2018  

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2018 
 

 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________,CNPJ_____________________________ , sediada 
________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, 
infra-assinado, e para os fins do Pregão nº ___/2018, DECLARA expressamente que : 

até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que 
determina o subitem 8.1.1 do Edital. 

 

 

_____________________ , ______ de ___________ de 2018. 

 

 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da licitante 

CPF Nº  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 379/2018  
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2018 

 
 

 
          ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
 

A empresa ................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

              

              _____________________ , ______ de ___________ de 2018. 

 

 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da licitante 

CPF Nº  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 379/2018  

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2018 
       
 

   ANEXO VII – DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

As informações abaixo deverão ser atualizadas, em caso de alguma mudança, pois serão consideradas 
para a Elaboração da ATA DE RP. Tais dados deverão estar de acordo com os dados que integrarão a 
Nota Fiscal, para fins de Faturamento. Seu teor é de inteira responsabilidade da empresa licitante. 
 
 
 
DADOS DA EMPRESA: 
 
Razão Social da Empresa: ______________________________________________ 
CNPJ: _________________________ Insc. Estadual: ________________________ 
Insc. Municipal: __________________ 
Telefone: (  ) ___________ Fax: (   )   ________________ E-mail: ___________ 
Endereço Completo da Empresa: (Logradouro, nº, Bairro, Cidade, Estado, CEP) 
 
 
 
 
DADOS DO(S)  RESPONSAVEL(IS)  PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do Contrato 
será necessária a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos). 
 

    Nome Completo: ___________________________________________________________ 
Endereço/Domicílio Completo (Logradouro, nº, Bairro, Cidade, Estado, CEP) 
__________________________________________________________________________________
______________________________________________________________ 

 
Estado Civil: _____________________Nacionalidade: __________________________ 
Filiação (nome do pai e da mãe): 
________________________________________________________________________ 
Cargo que ocupa na empresa: _____________________________________ 
RG (Órgão e Estado emissor): ____________________ Data da Expedição: __________ CPF: 
_________________            E-mail: ________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 379/2018  
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2018 

 
 

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, 

portadora do CNPJ nº 18.025.965/0001-02, com sede à Praça do Centenário nº 103, centro, Paraisópolis – 

MG, representado pela Diretora do Departamento Municipal de Educação, Maria Regina Barbosa 

Sáber, simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa ________________________________, 

portadora do CNPJ nº _________________________, com sede à _______________________________, 

representada pelo Sr. _________________________, brasileiro, casado, _________, portador do RG nº 

__________________ doravante denominada FORNECEDORA/CONTRATADA, considerando tudo o que 

consta no PROCESSO LICITATORIO  Nº 379/2018– PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N 

070/2018  sujeitando-se aos princípios e exigências da Lei 10.520/2002, subsidiada pela Lei 8.666/93 e 

atualizações posteriores,   RESOLVEM celebrar a presente Ata de Registro de Preços para fornecimento 

de mobiliário e equipamentos padronizados para equipar escola de educação infantil,  mediante as 

cláusulas e condições  que se seguem: 

 
01 - DO OBJETO: 
 
1.1 – Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de mobiliário e equipamentos padronizados 
para equipar escola de educação infantil do Programa Proinfância, conforme especificações 
contidas neste edital e anexos. 
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses contados a partir da data de sua 
assinatura, em conformidade com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os 
produtos referidos nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às 
empresas registradas. 
 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que 
lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços  será, cancelada, 
garantidos, à sua detentora, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por 
todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
 
I - Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os constantes 
da proposta apresentada no Pregão - Registro de Preços nº 070/2018, perfazendo o valor global de R$ 
________ (______________), conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

       

 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições do Decreto nº 1482/2006 
que institui o Registro de Preços no Município, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital 
de Pregão - Registro de Preços nº 070/2018 que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 
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III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no 
Pregão - Registro de Preços nº 070/2018 pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
I - Os materiais deverão ser entregues de 2ª a 6ª feira, no horário das 8:00 as 16:00, no local designado na 
Ordem de Fornecimento. 
 
II - Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos objetos será de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data 
constante na Ordem de Fornecimento. 
 
III – A Prefeitura Municipal de Paraisópolis - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as 
penalidades dispostas na da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
06 - DO PAGAMENTO 
 
I - Os pagamentos serão feitos com até 30 (trinta) dias após entrega dos objetos e respectiva emissão de 
Documentos Fiscais, conferidos e aprovados pelo responsável do Controle Interno; 
 
II - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Paraisópolis e o pagamento ficará 
pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
I – A Ata de Registro de Preços será formalizada pelo setor de licitações. 
 
II - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior a do seu vencimento. 
 
III – A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, materiais em que se 
verifiquem defeitos ou imperfeições. 
 
IV - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem de fornecimento, a qual poderá ser feita por 
memorando, oficio ou e-mail, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
V - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme o caso. 
 
VI - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 
 
VII - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 
VIII - A empresa detentora da presente ata fica obrigada a aceitar o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por 
cento) nas quantidades estimadas. 
 
IX - A empresa detentora da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a vinte e 
cinco por cento, dentro do prazo de validade do registro. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
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8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado 
do contrato, pela recusa em assiná-lo, apresentar o comprovante da prestação de garantia 
contratual e retirar a nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93; 

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total 
do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado 
do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução 
parcial do mesmo. 

d) Advertência. 
 

8.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante 
vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
8.3 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Paraisópolis, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 
enviada pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 
8.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de 
Paraisópolis, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
8.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato do Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de  
Paraisópolis, devidamente justificado. 
8.6 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o 
retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com o Município de Paraisópolis e será descredenciado do CRC Municipal, pelo período de 05 anos se 
credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações 
legais. 
8.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
8.8 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 
a ampla defesa. 
 
09 - DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 
 
I - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica ou extra-contratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do 
fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato. 
II - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
III - Na hipótese de solicitação de reajuste de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a quebra do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha (s) detalhada (s) de 
custos, nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste 
do contrato, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição 
de produtos e/ou matérias, etc) que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
IV - Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada. 
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V - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e 
jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido 
de revisão contratual. 
VI - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
VII - A Contratante deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 
revisados e emitir Nota de Empenho Complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 
juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
revisão. 
 

 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto 
no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas pertinentes. 
 
II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
Pela Administração, quando: 
 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
* - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
 - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação. 
 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94. 
  - a solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
 
I - A aquisição dos objetos da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso, pelos 
responsáveis de cada setor. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I - Integram esta Ata, o edital do Pregão - Registro de Preços nº 070/2018 e as propostas das empresas 
classificadas no certame supranumerado. 
 
II - Fica eleito o foro da comarca de Paraisópolis, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente Ata. 
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III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, a Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
 

Paraisópolis/MG, ______ de ____________ de 2018.   
 
 
 
 
 
                                              MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS - CONTRATADA 

Maria Regina Barbosa Sáber 
Diretor do Departamento Municipal de Educação 

 
 
 
 

 
EMPRESA CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 379/2018  
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2018 

 
 

ANEXO IX – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de mobiliário e equipamentos 
padronizados para equipar escola de educação infantil do Programa Proinfância, conforme 
especificações contidas neste edital e anexos. 
 
1.1 - Critérios de Aceitação do objeto a ser adquirido:  

 
a) O objeto desta licitação deverá ser fornecido de forma parcelada, por um período de 12 (doze) 

meses, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, mediante solicitação, por 
escrito, do Departamento requisitante, devendo ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis.  

b) Os objetos desta licitação deverão ser entregues de 2ª a 6ª feira, no horário das 8:00 as 16:00, no 
local designado na Ordem de Fornecimento. 

c) Não serão aceitas embalagens violadas, amassadas ou com marcas diferentes das ofertadas na 
proposta de preços; 

d) A Prefeitura Municipal de Paraisópolis - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar o registro de preços e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
1.2 - Procedimento de Fiscalização: 
a) O objeto fornecido será fiscalizado por representante do Controle Interno que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização 
pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva 
da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 
 
1.3 – Do fornecimento do objeto: 
 
a) O objeto do presente certame será entregue em conformidade com as especificações técnicas, 
cronogramas, prazos, local e condições apontadas no respectivo Termo de Referência e documentação 
anexa. 
b) A partir da entrega, o objeto será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a sua 
conformidade com as especificações constantes do edital, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou 
rejeição. 
c) Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo contratado no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação pela Secretaria requisitante. Após este prazo, a Secretaria 
reserva-se o direito de enviar o objeto rejeitado à contratada, com frete a pagar. 
d) De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
e) O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
solicitação pelo Setor Requisitante. 
f) Após o recebimento definitivo, o Contratado responderá por vícios por ventura apresentados pelo objeto 
licitado, no seu prazo de validade.  
g) O contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que 
seja satisfeita a obrigação assumida. 
h) Caso adjudicatário não apresente situação regular no ato de retirada do Empenho, ou recuse-se a retirá-
lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para retirá-lo. 
i) Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho, decorrente desta licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
1.4 - Penalidades Aplicáveis: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
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(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 
 

1.4.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita a 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota 
de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento); 
b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 04 % (quatro por cento), caracterizando-se 
a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 

1.4.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

1.4.3. Poderá a Administração Municipal, ainda, solicitar a restituição total do valor pago à adjudicatária e 
aplicar-lhe multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, caso haja qualquer evasão do conteúdo 
do Cartão Resposta, sem prejuízo das possíveis sanções administrativas, civis e penais. 

1.4.4. Se a adjudicatária se recusar a cumprir o contrato injustificadamente ou se não apresentar situação 
regular no ato da feitura da nota de empenho, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes 
penalidades: 

1.4.4.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

1.4.4.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

1.4.4.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

1.4.5. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, 
se for o caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação 
penal correspondente na forma da lei. 

1.4.6. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor 
a receber desta Prefeitura de Paraisópolis, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 
seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração Municipal proceder a cobrança judicial da multa. 

1.4.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração Municipal.                                    

1.4.8. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 
a ampla defesa. 
 
1. 5 - Cronograma Físico-Financeiro de desembolso: o pagamento será efetuado mensalmente, em até 
30 dias após o fornecimento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 
do objeto. 
 
1.6 – Planilha Estimada de custo: é parte integrante do presente processo licitatório. 
 
 
Paraisópolis/MG, 31 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 

Leandro Endrigo Alves Carvalho  
Pregoeiro 

 

 


